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DispOe sobre a doação do"Monumento
ao Regente Feijc5", pertencente ao
Município de São Paulo, para a Es-
la Estadual "Regente FeijO", loca-
lizada no Município de Itu, e dá
outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decret a:

Art. 1 2 - Fica determinada a doação do "Monu-

mento ao Regente FeijO", constante de estátua e complementos

em bronze, pertencente ao patrimOnio público do Município de

de São Paulo, para a Escola Estadual "Regente Feij6", locali-

zada no Município de Itu, Estado de São Paulo.

Parágrafo único - A doação a que se refere o

"caput" deste artigo ocorrerá sem qualquer tipo de encargo pa

ra o Município doador ou para a Escola donatária, exceto des-

ta de transportar qualquer peça ou parte do monumento que ain

da reste ser transportada para o Município no qual ocorrera

19 	 sda instalação definitiva.

Art. 2 2 - Esta lei entrara em vigor na 	 data

de sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrário.
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